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DECRETO N.oç  096 
Aposenta MARGARIDA MIYOKO MATSUDA SILVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAT, DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçóes legais, 

RESOLVE: 

APOSENTAR a pedido MARGARIDA MIYOKO MATSUDA SILVEIRA, Oficial 	de 

Administração - Nível 33, lotáda na DFC, nos termos do processo n2 	1163/91, 

.com base no artigo 132, inciso II, alinea "b", da Lei Municipal n2 1290/88(Es 

tatuto dos Funcionários do Município), combinado com alinea "c" do art. 40 da 

Constituição Federal, com proventos de inatividade equivalente ao percentual 

de 83,33 (oitenta e tre's vírgula trinta e trãs por cento) da soma de seus ven 

cimentos e 100% (cem por cento) de gratificação prevista no art. 55, paragra-

fo único, mais 20% (vinte por cento) de quinquenio, previsto no art. 164, mais 

gratificação prevista no art. 15 e 134, item II, mais a vantagem capituladano 

art. 163, inciso V, combinado com art. 191 da Lei n2 1290/88, a partir de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 1991. 
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'JOSÉ LUIZ DE MORAESr. AIA 
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